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PORTARIA N° 947/2023

AFASTAMENTO POR MOTIVO PE
A  SERVIDOR4 CRISTINA ROSSIO

CONCEDE

DOENÇA
FRETOLA ARAÚJO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) 0 disposto no Ari. 34. § 4° do Lei n".
h) 0 atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 08 de maio de 2023, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora CRISTINA ROSSIO
FRETOLA ARAÚJO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 7.021.542-
0 - SSP/PR. e inscrita no CPF/MF Sob \f. 026.106.019-80, residente e domiciliada nesta cidade

e comarca de Iporã - Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para
0 cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria n'’. 144/2018, de 05 de março de 2018,
2°. (segundo) padrão, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de maio

de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 de maio de 2023.
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Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR, nomeada através da Portaria n°. 144/2018, de 05 de

março de 2018, 2°. (segundo) padrão, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura,

Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s)
gerado(s) pelo que determina o Artigo 1° desta Lei, decorrerá(ão), por
provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na receita
do atual exercido, conforme demonstrado abaixo:

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de maio de
2023.

,R$ 200.000,00FONTE: 0 Recursos Ordinários (Livres),

,RS 200.000,00SOMA,

Art. 3® - Fica pela presente Lei, autorizado a inserção e/ou adequação
dos valores de anexos e tabelas do Plano Plurianual de 2022 à 2025 -

Lei n° 1745/2021, de 22/11/2021. das Diretrizes Orçamentárias - Lei
n" 1769/2022, de 16/12/2022, bem como do Cronograma de
Desembolso Mensal e da Programação Financeira da Receita.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Iporã-(PR), 18 de maio de 2023.

Paço Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês
de maio do ano de dois mil e vinte e três.
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CRISTIANI VILVERT
LIMA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CRISTINA ROSSIO
FRETOLA ARAÚJO. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

SÉRGIO LIIIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico:

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico:
RESOLVE;

RESOLVE;

1 - Conceder, a partir de 09 de maio de 2023 a 12 de maio de 2023, 04
(quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE D0ENC:A a
Servidora CRISTIANI VILVERT LIMA, brasileira, separada,
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 6.100.129-8 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF Sob n®. 025.328.429-54, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporâ - Paraná, ocupante do cargo de
PROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL nomeada através da
Portaria n°. 059/2014 de 04 de fevereiro de 2014  e Portaria n®

121/2021 de 02 de fevereiro de 2021, Designada na função de

I - Conceder, no dia 08 de maio de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

CRISTINA ROSSIO FRETOLA ARAÚJO, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 7.021.542-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF Sob n“. 026.106.019-80, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, servidora Pública
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